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* GERAL LEGISL, Fixa a jornada de

OG) 0% | pos profissionais Fisi
rapeuta Ocupaciorl nó Estado deOo
São Paulo.
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A Assembléia Legislativa do Estado de são decreta:

Artigo 1o -— Os profissionais Fisioterapeutas e Terapeutas

Ocupacionais ficarão sujeitos à prestação máxima de 30 (trinta)

horas semanais de trabalho, como determina aq Lei Federal no

8856/94.

Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor na data de sua

Eublicação.
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= ba A presente propositura tem por

= objetivo a redução da jornada de trabalho dos profissionais,

= Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional, no Estado de Sao Paulo.

A redução, acima jaludida, prende-

—

se ao fato das atividades de tais profissionais serem insalu-

bres, inóspitas, exigindo enormes e excessivos desgastes fisi-

cos e mentais, dado o contacto direto com pacigntes terminais e

portadores de todos os tipos de enfermidades.

Mister se faz salientar, ainda,

existência da lei no 8856/94, ora anexada, regulando a matéria

no âmbito federal.
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PARECER NO » DE 1995, DA COMISSÃO

E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI W9 120,

DE CONSTITUIÇÃO

DE 1995.

De autoria da nobre Peuta ia ROSMARY CORRÊA, o

Projeto de Lei no 120, de 1995, tem por o jetivo fixar a dor

nada de trabalho dos profissionais Fisiotérapeuta e Terapeuta

Ocupacional no Estado de São Paulo.

Cumpriu pauta, nos termos wegimentais, não ten

do recebido emendas e/ou substitutivos,

Vem, agora, a esta Comissão

Justiça, para ser apreciada no tocante aos

titucional, legal e juridico.

Ao fazê-lo, verificamos que

de Constituição e

Seus aspectos cons

» Pessatvadaa nobre

intenção da autora, a repetição da Leí Federal n9 8856/94 nes

te Estado, vai de encontro ao princípio de

mia processual, resultando, pois, indeua.

direito da econo -

Isto posto, es.m.j., somos ebntrarios a aprova-

ção do Projeto de Lei n9 120, de 1995.

Sala das Comissões, em

Deputado ERA
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